CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO SUL - MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PODER LEGISLATIVO
RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Requerimento: 150 /2014

Senhor Presidente Requeiro a Mesa, ao Prefeito Municipal Luiz Felipe Barreto de Magalhées, para
gue encaminhe a esta Casa de Leis: -Cépia do Contrato Administrativo n° 310/2013 e de seus
Termos Aditivos n° 01 e 02/2014, celebrados entre Clovis Custédio de Amorim - ME e a Prefeitura
Municipal de Chapadédo do Sul; - Coépia do Contrato Administrativo n° 375/2013 e de seu Termo
Aditivo n°® 01, celebrados entre a empresa Clovis Custédio de Amorim - ME e a Prefeitura Municipal
de Chapadéao do Sul e; - Cépia do Contrato Administrativo n° 309/2013 e de seu Termo Aditivo n° 01,

também celebrado entre a empresa Clévis Custédio de Amorim - ME e a Prefeitura Municipal de
Chapadéao do Sul.

JUSTIFICATIVA

Analisando a Edicdo n°® 833, de 05 de marco de 2014, constatei que os contratos administrativos
celebrados entre o Municipio e a empresa Clévis Custddio de Amorim - ME foram aditivados. E, como
esta Casa de Leis possui o papel fiscalizatério compelido pela Constituicdo Federal, cabe a mesma
cumprir o importante papel de instancia fiscalizadora da gestédo dos contratos firmados pela Prefeitura
Municipal.

Sala das Sessoes, 21 de Margo de 2014

Sonia Maran
Vereador(a) - PR
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